
Estado de Scrgipe
Prefeitura Municipal de 'ttülh.ada dos Bois

GoNTRATO N". 81t2024

TERMO DE CONTRATO PROFISSIONAL
ESPECÍsICO NA AREA DE AUXILIAR
PAt{À EDUCAÇÂO INFANTIL, QUE
ENTRE SI FIRIúAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS/SE
Ê A Sr* EVILYN VICTORIA MUNIZ
MORAIS, NA FORMA ABAIXO:

A PREFEITURA MU§IICIPAL DE MALHADA DOS BOIS, pess;ra Jurídica de direito público
interno, inscrita nrr (.:NPJ no. 1*?.115.993/0001-99, localizada na Rua C, 112, Conjunto Maria
Rosa Silva CEP: 49.940-0íJ0 MALHADA DOS BOIS/SE, doravante denominada
simplesmente, PREFEIT\JRA MUNICiPAL, aquirepresentada pelo SenhoTAUGUSTO CÉSAR
AGUIAR DlNlZlO, brasileiro, casado, residente na Fazenda Brejinh.o, S/N, Zona Rural -
Município de Malhada dos Bors/SE, do outro lado a §ra. EVILYN VICTORIA MUNIZ MORAIS,
inscrita no CPF No. i 14.610.305-01, RG No.4.123.21S-0 2avia SSP/SE, com endereço na PÇ.
DA IGREJA, ARF.A RURAL, rio8OO,CRUZ DA DONT-!:LA, CEP: 49.940-000, MALHADA DOS
BOIS/SE, doravante clenominado simplesmente cle üONTRATADA, tem justo e acordado o
presente contrato irrdir,idual de trabalho por tempo determinado, para atendimento de
excepcional interesse pr.;blicc, com fundamerrto no inciso tX artigo 37. da Constituição Federal
enr harmorria com a Ler r/lunicipal n' 204 de 2023, consi(iirrando as cláusulas abaixo:

PRIMEIRA - FUÍ.IDAMENfAçÃO LEGAL: O pre.,r.nla úon)íato reger-se-á pelas disposições
constantes da C,":ri,stituição l:ederal, em ;eu art. 3l', rn;iso lX, ccrn também, as leis municipais
de no. 20412023, !05i20211, e 2A612Q2.3.

SEGUNDA - DO OE3.IETO - O pre:;ente Contrato teim por objeto a Contratação Temporária da
Sra. EVILYN VICTORIA MUt'tlZ MORi{lS, para i.rtuar como AUXILIAR PARA EDUCAÇÃO
INFANTIL, NA E.Mi E.i \''ARIA , iERMíNiIA DE AGIJI:I|i OLIVEiRA.
TERCEIRA - DO REGIUE DE EXECUçÃO - r"s atividatles previstas neste instrumento,
obedecerão ao pre;rai'na erstaLelecido pela Adrr inistraçãcr Púbiica, através da Secretaria
ltíunicipai de EducaÇr:io r: Culturra.

PARAGRAFCT'JN|CO - Frcâ ajustad:. nos termos do § 1o do art.469 da CLT,
que a PREFEITUI"U MUNICIPAL DE MA.LHADII üQS BOIS poderá, a qualquer tempo,
transferir a CONTRATADA prara prestal s€i'vrÇos; eirt q'raiquer localidade do Município.

QUARTA*DOPRAZO-EsteÍj'i)nti-atcr.rigoreiáapa'1irde,'Jdefevei'eirade2024,encerrando-
se eni 30 Ce novembro cie 20?:.

F'''liÁ.GRÁ F:Q f i?tMEIRC - O prazu ce 1,xecLi,;á<r só poderá ser prorrogado, a
critério da Adnrirristração, ccnforme Aí. 40 da Lei Municip,i n' 20412023, e as respectivas
alterações oeCar: rrcrlas leis 2t!i12c,2.'i e 2ü612023, clevidame,':te autuado em processo próprio
e aprovado pela auli,,'i.':lade r;o;'npetente.
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QUINTA - DA CARGA HORÁRIA - A lornada de trabalho será de 2O(vinte) horas semanais,
obrigando-se a CONTRATADA a exercer suas atividades em horário diurno, noturno ou misto,
com ou sem revezamento, a critério da SECRETARIA ,MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E

CULTURA, desde que seja avisado com o mínimo de 01 (uma) semana de antecedência

sExTA - OBRIGAçÕES Oe CONTRATANTE - são'obrigações da Contratante:

a) Repassar à contratada o valor da remuneração pactuada;
b) Remeter copia r.leste Contrato ao Tribunal de Contas do Estado;
c) Efetuar a prestaçáo de contas, quando solicitado.

SÉTIMA - OBRIGAÇOES DO CONTRATADO - são obrigaçôes do Contratado: Desempenhar
suas atividades com qualidade e presteza; atender rigorosamente aos programas
estabelecidos pela Secretaria; sujeitar-se-á às normas gerais da SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO E CULTURA, que em nenhum monrento poderão ser ignoradas, obrigando-
se a executar com zelo, eficiência e lealdade todas as tarefas que lhe forem confiadas.

OITAVA - DO SALÁR|O - O salário mensal a ser pagc) pela PREFEITURA MUNICIPAL DE
MALHADA DOS BOIS a CON-I-RATADA, incluindo o repouso semanal remunerado, será de
R$ 8sO,0O(oitocentos e cinquenta reais), sobre c qual incidirão os realustes pagos aos
servidores da Adrninistração D,r.eta do Município oe [tlalhacla dos Bois.

PARAGRAFA UMCO -A PREFEITURA. TIIUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS
poderá descontar do salário da CONTRATADA o valor dos danos e prejuízos por ele causados
por dolo, negligência imprudêrcia ou imperícia.

NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAÍIíENTÁRIA - as despesas decorrentes com o objeto do
presente lnstrumento de Contrato, correrão, à conta da Natureza de Despesa.

ORGÃO: 2313 _ PREFEITURA MUNICIPAL DE MAL,HADA DOS BOIS;
uo:2009 - SEGRETAR|A MUtáiCtPAL DE EDUCAÇÃO E GULTURA - FUNDEB;
AÇÃo: 4299 - REMUNERAÇÃo Dos pRoFrssroNArs DA EDUcAçÃo BÁsrcA com
RECURSOS DO FUNDEB-
ELEMENTO DE DESPESA:3í90040000 - CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO;
FONTE DE RECURSO. í5401070 - IDENTIFICAÇÃO DO PERCENTUAL APLICADO NO
PAGAMENTO DA REMTTNERAÇÃO DOS FROF|SSTON..ilS DA EDUCAçÃO AÁStCa.

DÉCIMA - REAJUSTE DE [,RÉÇOS - A remuneraçso clo Corrtratado será reajustável através
de Aditivo nos nresrnos percentuais de reajuste dos Fr.rncionários Público do Quadro
Permanente desta Administração.

DÉGIMA PRIMEIRA -" üA AL'íERAÇÃO COUTKATUAL - C presente contrato poderá ser
alterado unilateralmente pela SECRETARIA MUNIC"IPAL DA E"DUCAÇÃO E CUI-TURA, ou por
acordo, sendo que as alterações serão processadati através de Termo Aditivo, com as devidas
justificativas.
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DECIMA SEGUNDA - DA RESCISAO - O presente contratq poderá ser rescindido nos
seguintes casos:

a) Por razões de intertrsse público relevante.
b) Por acordo entre as partes contratantes que pcderão rescindir unilateralmente o presente

contrato antes de expirado o seu ptazo, aplica:rdo-se, nesta hipótese, o art.481 da CLT.

Malhada dos Bois/SE, 1 ro de

AUGUSTO C o
Prefe

4"
ÉvtL RIA MUNIZ RAIS

CONTRATIIDA

CO
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DECIMA TERCEIRA - DA VALTDADE E DA EFICÁG|A - O presente contrato só terá validade
e eficácia depois de publicado, por extrato.


